
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 

próximo decênio.

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____, DE 2025

A Estratégia 2.6 do Objetivo 2 do Anexo ao Projeto de Lei no 2.614, de 2024 passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Estratégia 2.6.: Aperfeiçoar a avaliação nacional da educação infantil, com

base  em  padrões  nacionais  de  qualidade,  com  vistas  a  garantir  a

interpretação  pedagógica  dos  resultados  em  faixas  de  qualidade  nas

dimensões de aprendizagem, mensurada pela preparação das crianças nas

dimensões física,  social  e  intelectual,  infraestrutura física,  profissionais  de

educação,  condições  de  gestão,  recursos  pedagógicos,  acessibilidade,

interações e práticas pedagógicas.”

JUSTIFICAÇÃO

Avaliar é medir para agir. Deve-se medir, sobretudo o que mais interessa, a aprendizagem.

Ao  prever  faixas  de  qualidade  e  interpretação  pedagógica  dos  resultados,  a  estratégia

transforma  dados  em  decisões:  onde  intervir,  o  que  corrigir  e  como  apoiar  escolas  e

docentes.  A  leitura  por  dimensões  (aprendizagem/preparação,  infraestrutura,  gestão,

práticas) orienta planos de melhoria reprodutíveis,  com foco no desenvolvimento integral

das crianças.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257348469200


